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LEI Nº 127, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO A ASSINAR CONVÊNIO PARA 

CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E/OU 

FINANCIAMENTOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, 

COM PAGAMENTO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM 

FOLHA DE PAGAMENTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a firmar Convênio e 

Termo de Parceria, para concessão de empréstimos e/ou 

financiamentos, aos Servidores Públicos Municipais, 

Aposentados e/ou Pensionistas, com pagamento mediante 

consignação em folha de pagamento. 

 

Art. 2º - Mediante autorização do servidor, poderão ser lançadas 

em folha de pagamento as consignações realizadas por 

instituições financeiras pública ou privada. 

 

Art. 3º - Serão admitidas para efeito de consignação, as 

seguintes instituições: 

 

I - Bancos oficiais privados e públicos, federais e estaduais; 

 

II - Cooperativas de economia e crédito. 

 

Art. 4º - Para aquisição do desconto em folha de pagamento, as 

instituições deverão preencher os seguintes requisitos: 

 

I - Apresentar autorização de funcionamento como banco 

comercial expedida pelo Banco Central. 

 

II - Nos contratos deverá constar que as taxas de juros são pré-

fixadas, para que no decorrer do contrato não se ultrapasse os 

percentuais estipulados. 

Art. 5 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

regulamentar a presente Lei mediante decreto, no que for 

necessário. 

 

Art. 6º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 28 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

LEI Nº 128, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 

CONVÊNIO, E EVENTUAIS ADITAMENTOS COM O 

HOSPITAL FRANCISCO ROSAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

convênio e termos aditivos com o Hospital Francisco Rosas, da 

cidade de Espírito Santo do Pinhal-SP, visando o repasse 

financeiro no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para fins 

de realização de Cirurgias Eletivas na especialidade de Urologia, 

nos termos da Minuta de Convênio e Plano de Trabalho anexos, 

que ficam fazendo parte integrante da presente Lei. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, 

que serão suplementadas, se necessário, para atender tal 

finalidade.  

 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 28 de setembro de 2022. 

PODER EXECUTIVO 
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JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

M  I  N  U  T  A 

 

CONVÊNIO  .... /2022 

 

PARTÍCIPES: CONVENIO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA E ENTIDADE SEM 

FINALIDADE LUCRATIVA IRMANDADE DO 

HOSPITAL FRANCISCO ROSAS OBJETO DO 

CONTRATO:EXECUÇÃO DE AÇÕESE 

SERVIÇOS DE SAÚDE, CIRURGIAS 

UROLÓGICAS 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, com sede 

à Praça das Águas – 100, Jardim São Domingos, São Sebastião 

da Grama-SP, inscrita com CNPJ 45.741.527/0001-05, 

representada neste ato pelo Prefeito Municipal, José Francisco 

Martha, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG n° 

16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 102.341.838-02, residente e 

domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 51, Centro, Cep 13.790-

000, em São Sebastião da Grama-SP, adiante designada 

simplesmente PREFEITURA e de outro lado a  IRMANDADE 

DO HOSPITAL FRANCISCO ROSAS, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº CNPJ: 54.228.648/0001-49, com endereço na Rua: Rua 

Teixeira Rios, nº 210, Centro, Cep 13.990-000, em Espirito 

Santo do Pinhal, doravante denominada CONVENIADA, neste 

ato representada por seu Titular Jaques Pontes Casalecchi, 

portador do R.G.15690.769/SP, inscrito no 

CPF/MF047.432.338-28, tendo em vista o que dispõe a Lei 

Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, bem como o 

disposto no art. 24, inciso XXIV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, RESOLVEM celebrar o presente 

CONVÊNIO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

DO OBJETO CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

O presente Convênio tem por objeto estabelecer, em regime de 

cooperação mútua entre os partícipes, o desenvolvimento 

de ações e serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde, de forma    complementar promovendo a Execução de 

Ações de Serviços de Saúde, sendo; 

 

1. Realização de Cirurgias Eletivas na especialidade de 

Urologia. 

 

Parágrafo primeiro - O presente convenio compreende a 

atuação coordenada dos Convenentes para a realização de 

procedimentos hospitalares e ambulatoriais definidos no Plano 

de Trabalho, parte integrante deste termo (ANEXO I) e 

condição de sua eficácia, elaborado de acordo com as regras 

definidas pelo MUNICIPIO, devidamente aprovadas pelo 

Conselho Municipal de Saúde. 

 

Parágrafo segundo - O HOSPITAL compromete-se a integrar o 

sistema de referência e contra-referência estabelecido pelo 

MUNICIPIO. 

 

DOS ENCARGOS CLÁUSULA SEGUNDA 

 

Constituem encargos dos convenentes: 

 

I - Dos encargos comuns: 

 

1. Elaborar o Plano de Trabalho; 

2. Avaliar periodicamente os resultados deste convênio; e 

 

II – Dos encargos do MUNICIPIO: 

 

1. Repassar os recursos que financiarão este 

convênio; 

2. Acompanhar e fiscalizar a operacionalização 

das ações e atividades conveniadas; 

3. Apresentar semestralmente ao Conselho Municipal de 

Saúde os resultados alcançados pelos serviços prestados. 

 

III – Dos encargos do HOSPITAL: 

 

1. Prestar serviços para realização de procedimentos 

cirurgicos eletivos na especialidade de Urologia. 

2. Fornecer a necessária infra-estrutura à realização dos 

procedimentos conveniados; 

3. Alimentar sistematicamente os sistemas de informações do 

SUS; 

4. Todos os serviços aqui conveniados ficarão sob a 

regulação do gestor municipal. 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS CLAÚSULA TERCEIRA 

 

1) O HOSPITAL se compromete, ainda, a: 

 

2) Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, 

as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 

realização de qualquer ato profissional previsto neste 

Termo e enviar, mensalmente, ao MUNICIPIO, cópia da 

justificativa da não realização. 

3) Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e serviços 

oferecidos; 

4) Disponibilizar as informações atualizadas conforme a 

lógica de regulação do gestor local do SUS. 

5) Participar dos mecanismos de referência/contra-referência 

elaborados pelo gestor local do SUS; 

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS CLÁUSULA QUINTA 

 

Pelo cumprimento do objeto deste Convênio, o MUNICIPIO 

repassará ao HOSPITAL, o valor total estimado em R$ 
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100.000,00, de acordo com a realização dos procedimentos, 

descrito no anexo I deste Convênio. 

 

Parágrafo Primeiro: O MUNICÍPIO repassará os valores 

consignados no “caput” da seguinte forma: 

A) R$100.000,00 serão repassados em parcelas mensais, 

de acordo com a realização dos procedimentos. 

B) Os valores correspondentes aos procedimentos 

Avalição Pré Anestesica, Avaliação do Urologista e a 

realização do procedimento cirurgico. 

   

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA CLAÚSULA SEXTA 

 

As despesas deste convenio correrão a conta de dotação 

consignada no orçamento do Fundo Municipal de Saúde 

decorrentes de recursos transferidos pela Secretaria Estadual de 

Saúde, com a seguinte classificação orçamentária  

 

Unidade Orçamentaria:02.06.01 

Funcional Programatica: 10.302.0010 

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica: 

3.3.90.39.00.00.00 

Ficha: 2627 

 

DO PRAZO CLÁUSULA SÉTIMA 

 

O presente Convênio vigorará pelo prazo de um (01) ano, tendo 

como termo inicial a data de sua assinatura, podendo ser 

renovado no interesse dos partícipes por novos prazos. 

 

Parágrafo único - Se um dos convenentes não se interessar pela 

prorrogação, deverá comunicar o fato ao outro, com 

antecedência mínima de 120 (noventa) dias, por escrito 

 

DA DENUNCIA CLAUSULA OITAVA 

 

O presente convênio poderá ser denunciado pelos convenentes, 

a qualquer tempo desde que fiquem ressalvadas as atividades 

em andamento e que não podem ser interrompidas sem prejuízo 

da saúde da população. 

 

Parágrafo único. O convenente que pretender denunciar este 

convênio deverá comunicar o outro convenente, por escrito, 

com antecedência mínima de 120 dias, devendo respeitar as 

atividades em andamento pelo prazo de 120 dias. 

 

DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CLAUSULA 

NONA 

 

O descumprimento pelos convenentes dos compromissos 

assumidos neste convênio ensejará a rescisão do presente 

instrumento e a aplicação das penalidades previstas na Lei n. 

8.666/93, arts. 79, 80, 81, 86, 87 e 88, uma vez que os 

convenentes são concordes de que as mesmas devam ser 

aplicadas a este convênio. 

 

DO FORO CLAUSULA DÉCIMA 

 

Fica eleito o foro da comarca de São Sebastião da Grama para 

dirimir as dúvidas que não puderem ser resolvidas de comum 

acordo pelos convenentes nem pelo conselho municipal de 

saúde. 

 

E por estarem os convenentes certos e acordados quanto às 

claúsulas e condições deste convênio, firmam o presente termo 

em vias de igual teor    para um só efeito na presença das 

testemunhas abaixo assinadas e qualificadas. 

 

São Sebastião da Grama, ___ de ____________ de 2022. 

 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

Irmandade do Hospitak Frnacisco Rosas 

Jaques Pontes Casalecchi 

Provedor 

 

Testemunhas: 

 

1. _______________________    

CPF:  

   

2. _______________________    

CPF: 

____________________________________________________ 

 

CONVÊNIO  002/2022 
 

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA E A SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE GRAMA. 

 

Pelo presente instrumento de convênio, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-

05, com sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São 

Domingos, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador do RG n° 16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 

102.341.838-02, residente e domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 

51, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro, a SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE GRAMA, entidade de direito privado 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 71.051.536.0001/84, 

situada à Rua Nove de Julho, n° 286, Centro, neste ato 

representada pelo(a) seu (sua) provedor(a), Sr(a) EDMAR 

AUGUSTO DA SILVA, doravante denominada ENTIDADE, 

com fundamento na Lei Municipal n° 124, de 14 de setembro de 

2022, resolvem, de comum acordo, celebrar instrumento, que 

reger-se-á pelas normas gerais da lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no que couber, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1.1 - A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GRAMA, 

entidade sem fins econômicos, instalada na Rua Nove de Julho, 

nº 286, Centro, na cidade de São Sebastião da Grama, Estado de 

São Paulo, que, entre outros, tem fins médico-hospitalares. 

  

1.2 - Nessas condições, o MUNICÍPIO firma o presente 

convênio com a ENTIDADE, visando a implementação e a 

manutenção da política de atendimento à população, que será 

realizado na referida ENTIDADE, conforme detalhado no Plano 

de Trabalho, parte integrante do presente instrumento. 

 

1.3 - O presente termo tem por objeto, a transferência de 

recursos financeiros, conforme sua disponibilidade, por parte do 

MUNICÍPIO à ENTIDADE no montante de até R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 

 

1.4 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 

manutenção dos serviços por ela prestados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 
 

2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste 

convênio, nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo. 

 

2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores 

transferidos à ENTIDADE. 

 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata a esta cláusula deverá 

ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio. 

 

2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do convênio, 

segundo as disposições estabelecidas no artigo 116 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, devendo com eles 

permanecer colecionadas; 

 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização 

da pendência; 

 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou 

atestados de regularidade referentes às comprovações 

apresentadas, ressalvado o julgamento por parte do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso 

XVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições 

ou exame in loco, os processos versando sobre prestação de 

contas; 

 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente convênio; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 
 

3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

 

3.2 – Prestar contas da subvenção recebida ao MUNICÍPIO dos 

recursos recebidos; 

 

3.3 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio; 

 

3.4 – A prestação de contas deverá ser formalizada até o dia 31 

(trinta e um) de janeiro do exercício financeiro seguinte ao 

recebimento dos recursos. 

 

3.5 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente convênio.  

 

 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1 – Os recursos do presente convênio onerarão os recursos do 

Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o exercício de 2022. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
 

5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a 

celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 

pode ser modificado. 

 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

 

6.1 – O presente convênio poderá ser rescindido total ou 

parcialmente pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o 

descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 
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a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula 1.3 do presente 

convênio; 

 

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 

competentes do MUNICÍPIO; 

 

c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e nos 

prazos fixados neste termo; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 

7.1 – Os convenentes decidem aplicar ao presente convênio o 

disposto na Lei n° 8.666/93, no caso de descumprimento, por 

qualquer um dos partícipes, das cláusulas e condições deste 

convênio. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 
 

8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

convênio, com comunicação do fato, por escrito, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser 

respeitado o andamento de atividades que não puderem ser 

interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à 

saúde da população. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
 

9.1 – O presente Convênio vigorará até o dia 31 de dezembro de 

2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 

10.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente convênio e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo pelos partícipes. 

 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

 

São Sebastião da Grama, 15 de setembro de 2022. 

______________________________  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

________________________________  

Santa Casa de Misericórdia de Grama 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 
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____________________________________________________ 

 

CONVÊNIO  003/2022 

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA E A SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE GRAMA. 

 

Pelo presente instrumento de convênio, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-

05, com sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São 

Domingos, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador do RG n° 16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 

102.341.838-02, residente e domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 

51, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro, a SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE GRAMA, entidade de direito privado 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 71.051.536.0001/84, 

situada à Rua Nove de Julho, n° 286, Centro, neste ato 

representada pelo(a) seu (sua) provedor(a), Sr(a) EDMAR 

AUGUSTO DA SILVA, doravante denominada ENTIDADE, 

com fundamento na Lei Municipal n° 125, de 14 de setembro de 

2022, resolvem, de comum acordo, celebrar instrumento, que 

reger-se-á pelas normas gerais da lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no que couber, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GRAMA, 

entidade sem fins econômicos, instalada na Rua Nove de Julho, 

nº 286, Centro, na cidade de São Sebastião da Grama, Estado de 

São Paulo, que, entre outros, tem fins médico-hospitalares. 

  

1.2 - Nessas condições, o MUNICÍPIO firma o presente 

convênio com a ENTIDADE, visando a implementação e a 

manutenção da política de atendimento à população, que será 

realizado na referida ENTIDADE, conforme detalhado no Plano 

de Trabalho, parte integrante do presente instrumento. 

 

1.3 - O presente termo tem por objeto, a transferência de 

recursos financeiros, conforme sua disponibilidade, por parte do 

MUNICÍPIO à ENTIDADE no montante de até R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 

 

1.4 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 

manutenção dos serviços por ela prestados. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 

 

2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste 

convênio, nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo. 
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2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores 

transferidos à ENTIDADE. 

 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata a esta cláusula deverá 

ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio. 

 

2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do convênio, 

segundo as disposições estabelecidas no artigo 116 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, devendo com eles 

permanecer colecionadas; 

 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização 

da pendência; 

 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou 

atestados de regularidade referentes às comprovações 

apresentadas, ressalvado o julgamento por parte do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso 

XVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições 

ou exame in loco, os processos versando sobre prestação de 

contas; 

 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente convênio; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 

 

3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

 

3.2 – Prestar contas da subvenção recebida ao MUNICÍPIO dos 

recursos recebidos; 

 

3.3 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio; 

 

3.4 – A prestação de contas deverá ser formalizada até o dia 31 

(trinta e um) de janeiro do exercício financeiro seguinte ao 

recebimento dos recursos. 

 

3.5 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente convênio.  

 

 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 – Os recursos do presente convênio onerarão os recursos do 

Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o exercício de 2022. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a 

celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 

pode ser modificado. 

 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

 

6.1 – O presente convênio poderá ser rescindido total ou 

parcialmente pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o 

descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

 

a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula 1.3 do presente 

convênio; 

 

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 

competentes do MUNICÍPIO; 

 

c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e nos 

prazos fixados neste termo; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

 

7.1 – Os convenentes decidem aplicar ao presente convênio o 

disposto na Lei n° 8.666/93, no caso de descumprimento, por 

qualquer um dos partícipes, das cláusulas e condições deste 

convênio. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 
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8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

convênio, com comunicação do fato, por escrito, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser 

respeitado o andamento de atividades que não puderem ser 

interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à 

saúde da população. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

 

9.1 – O presente Convênio vigorará até o dia 31 de dezembro de 

2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

10.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente convênio e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo pelos partícipes. 

 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

 

    São Sebastião da Grama, 15 de setembro de 2022 

 

______________________________  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

________________________________  

Santa Casa de Misericórdia de Grama 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

_______________________________  

Nome: 

RG: 
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____________________________________________________ 

 

ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 006/2022 

 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 006/2022 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

DA GRAMA E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

GRAMA DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA-SP. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA e a SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE GRAMA, já qualificados no Termo de 

Fomento n° 006/2022, cuja celebração foi autorizada pela Lei 

Municipal n° 073, de 18 de janeiro de 2022, e que tem por 

objeto, conforme disponibilidade financeira, a transferência de 

recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO à ENTIDADE, 

resolvem, com fundamento na Lei Municipal nº 126, de 14 de 

setembro de 2022, ADITÁ-LO nos termos do que se segue: 

 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - 

O valor previsto na cláusula primeira, item 1.1, do Termo de 

Fomento n° 006/2022, fica majorado para até R$ 628.000,00 

(seiscentos e vinte e oito mil reais). 

 

- CLÁUSULA SEGUNDA - 

Permanecendo inalteradas as demais cláusulas estabelecidas do 

Termo de Fomento n° 006/2022, as partes assinam o presente 

TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo que também o firmam, para 

que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

 

E, por estar, assim, justo e acordado, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

 

São Sebastião da Grama, 15 de setembro de 2022 

 

__________________________________  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

____________________________________  

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GRAMA 

 

__________________________________________  

Nome: 

RG: 

___________________________________________  

Nome: 

RG: 
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